
INDICAÇÃO Nº 
2346
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, A EXTENSÃO DO PROGRAMA ‘VIVA LEITE’ PARA TODOS OS IDOSOS DA REGIÃO METROPOLITANA DO VALE DO PARAÍBA, por se tratar de medida que visa o resgate da cidadania e o resgate social de milhares cidadãos do  Vale do Paraíba que se encontram em risco nutricional. Hoje já é contemplada no atendimento das crianças.

JUSTIFICATIVA

O programa “Viva Leite” é um projeto social que distribui, gratuitamente, leite pasteurizado, como forma de oferecer um complexo alimentar para as famílias de baixa renda, com crianças e idosos em situação de risco.

O aumento da expectativa de vida do brasileiro associada às dificuldades financeiras por que passa a população de baixa renda, têm submetido a crescente população de idosos desse extrato social a uma condição de miséria quase absoluta, em razão do baixo valor da aposentadoria que recebem, quando, recebem, e que muitas vezes é absorvido em grande parte por gastos como: remédios, moradia e vestuário, certamente faltando para a alimentação básica de que tanto necessitam, para viverem uma velhice digna e saudável.

Diante disso, ganha importância alimentos que complementam alimentação dessa população como o leite, que distribuído pelo PROGRAMA VIVA LEITE, seria de grande valia para os idosos da região metropolitana do Vale do Paraíba.

Certos da importância do pleito, confiamos plenamente no seu pronto atendimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Ramalho da Construção
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